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3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTITATIVOS E VALOR EgTIMADQ
3.1. As especificações técnicas e respectivos quantitativos detalhados a seguir:
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2.1.2. Os itens objeto do presente Termo de Referência tratam-se de bens comuns 
nos termos do parágrafo único, do art. Io, da Lei 10.520, de 2002.

2.1.1. Considerando a necessidade de melhoria na estrutura das Secretarias Municipal 
do município de Acaraú/ce objetivando deslocamento de profissionais 
atendimento das diversas demandas urbanas e rurais, com vistas ao fortalecimento 
técnico operacional e atendimento a solicitação de denúncias especificas aos 
de fiscalizações, assim como nas áreas voltas para atendimento a público em 
justifica-se a abertura de processo licitatório para aquisição do veículo utilitário para 
atendimento dos serviços públicos. Auxiliando assim as secretarias na realize ção do 
proposto certamente surtirá efeitos positivos, garantindo assim a eficácia no 
atendimento diário ao público do Município de Acaraú/CE.

2.1. Segundo as solicitações dos veículos, elencados no item 3.1. que atenderá as 
necessidades e deficiências da Secretaria de Educação.

ESPECIFICAÇÃO

MOTOCICLETA NOVA, 0 KM
QUILÔMETRO) A PARTIR DE 159CC
Especificação: motocicleta original 
fabricação nacional, zero quilômetro,
uso, modelo do ano da contratação
posterior, adventure, trail, capacidade para 
pessoas; Motor: a partir de 159cc, monocilíndrico, 
OHC, bicombustível, 4 tempos, arrefecido a ar, 
cilindrada, no mínimo 160cc, sistema de 
alimentação, injeção eletrônica PGM FI, potência 
máxima, a partir de 14,5 cv a 8.500 rpm, torque 
máximo, a partir de 1,46,10 kgf.m a 5.500 rpm, 
transmissão de 5 velocidades, sistema de partida 
elétrica, capacidade mínima de abastecimento de 
óleo no motor de 1,1 litro; Capacidade mínima do 
tanque: 10 litros; Comprimento x largura x altura no
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1. DO OBJETO
1.1. SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE VEÍCULOS AUTOMOTORES NOVOS, 0 i ZERO) 
KM, PARA ATENDER A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ/CE.
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mínimo de 2.050 x 805 x 1.140 mm; Altura mínima 
do assento ao solo: 825 mm; Distância máxima 
entre eixos: 1.360 mm; Pneu dianteiro 90/90 - 19; 
Pneu traseiro: 110/90 -17; Freio dianteiro: a disco 
com 240 mm de diâmetro; Freio traseiro: a disco 
com 220mm de diâmetro, ambos com e CBS 
(Combined Brake System); Distância mínima do 
solo: 245mm; Chassi: tipo Berço Semi Duplo; 
Suspenção dianteira/curso: garfo
telescópico/180mm; Suspensão traseira/curso: mono 
shock/150 mm; Peso seco: mínimo de 120kg; Cor: 
branca; Combustível: gasolina e/ou etanol, 
emplacado e licenciado em nome do Município de 
Acaraú/CE, incluída a assistência técnica decorrente 
da garantia mínima de fábrica, além de possuir os 
demais equipamentos e acessórios obrigatórios pela 
legislação de trânsito brasileira.__________________
VEICULO AUTOMOTOR NOVO, 0 KM (ZERO 
QUILÔMETRO)
Veículo automotor novo, 0 Km
tipo minivan, 4 (quatro) portas,
(sete) pessoas, cor branca,
contratação ou do ano posterior,
fábrica, equipado com motor
(etanol/gasolina), com cilindradas mínimas de 1.796 
cm3, 8 válvulas, potência liquida mínima de 111 cv a 
etanol e 106 a gasolina, capacidade mínima básica 
do porta malas de 162L com a terceira fileira de 
bancos e 553L, sem a terceira fileira, câmbio manual 
de 5 velocidades ou superior, distância entre eixos 
mínima de 2.620 mm, direção hidráulica ou elétrica 
progressiva, freios ABS/EBD, capacidade mínima do 
tanque de combustível de 53L, Air Bag duplo frontal, 
rodas de alumínio diferenciadas de 15", pneus com 
medidas mínimas de 1965/65R15, 
(alarme antifurto, vidro, trava nas portas e porta 
malas),
canivete com controle remoto de destravamento das 
portas, computador de bordo, faróis de neblina, 
espelhos retrovisores externos elétricos, volante com 
controle das funções do rádio e telefone, faróis com 
tratamento escurecido, sensor de estacionamento, 
jogo de tapetes emborrachados, kit estepe completo 
(pneu, macaco, chave de roda e triângulo), 
emplacado e licenciado em nome do Município de 
Acaraú/CE com garantia mínima de fábrica, além de 
possuir os demais equipamentos e acessórios 
obrigatórios pela legislação de trânsito brasileira.
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VEÍCULO TIPO MINIVÁN 10+10 KM (ZERO 
QUILÔMETRO)
Especificação Complementar: Novo; 0 (zero) km; 

Fabricação/Modelo: 2022 ou superior; Cor: Branca,; 
Tipo de Combustível: Diesel; Potência mínima: 110 
CV; Capacidade: 10 + 1 lugares; Direção: Hidráulica 
ou superior; Câmbio manual; Transmissão mínima 
de 05 marchas a frente e uma ré; Ar-condicionado e 
Vidros elétricos todos de fábrica; Freio ABS; Roda 
aro 16 (dezesseis) ou superior; 01 (uma) porta 
lateral corrediça e 02 (duas) portas traseiras; 
capacidade de volume carga 6m3, comprimento 
mínimo de 5,25m; Distância entre eixos mínimo de: 
3,25m; Capacidade de Carga 1.500kg, Peso Bruto 
Total (PBT) mínimo: 3.200kg , Todos os demais 
itens exigidos pelo CTB - Código de Trânsito 
Brasileiro e pelas Resoluções do CONTRAN; Primeiro 
emplacamento em nome do Município; Garantia 
mínima de 1 ano. .
DESCRITIVO:
1.ISOLAMENTO TÉRMICO E REVESTIMENTO
INTERNO
Isolamento térmico e acústico no compartimento 
traseiro do veiculo
Revestimento das laterais, teto e caixa de rodas em 
ABS.
2. REVESTIMENTO DO PISO
Piso nivelado em MDF cru com 09 mm de 

espessura;
Aplicação de manta vinilica inteiriça sem emendas
3. BANCOS
01 (uma) fileira de 03 (Três) lugares com bancos 
reclináveis; com cinto de 03 (três) pontos.
01 (Uma) fileira de 02 (dois) lugares com bancos 
reclináveis; com cinto 03 (três) pontos.
Última fileira de 03 (Três) lugares com bancos fixos; 
com cinto 03 (três) pontos.
OBS.: TODOS OS BANCOS COM TECIDO PADRÃO 
ORIGINAL
Banco dianteiro (motorista e passageiro) permanece 
com forração original de fábrica
4. SISTEMA ELÉTRICO
Iluminação interna com 02 (duas) luminárias com 
led 's no teto.
5. ACESSÓRIOS:
Tacógrafo Digital SEVA
Instalação de 01 (um) extintor de incêndio de 04 Kg 
com suporte;
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Instalação de 01 (um) martelinhos de segurança; 
Faixas refletivas conforme resolução 416/contran
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RIBUTOS
RFB/PGFN

3.2. O valor máximo estimado para este Pregão é de R$ 597.318,00 (Quinhentos e 
noventa e sete mil trezentos e dezoito reais).
4. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO:
4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
4.1.1. Cópia do CPF e RG do proprietário e sócios.
4.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro 
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com avdi 
no registro da Junta onde tem sede a matriz.
4.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLI
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil dá Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junti 
opera com averbarão no registro da Junta onde tem sede a matriz.
4.1.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - 
exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompant 
prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do
onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
4.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou so:ieda_de 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir.
4.2. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (ART. 29)
4.2.1. Prova de inscrição do CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JU 
(CNPJ), da mesma licitante que irá faturar e entregar o objeto licitado.
4.2.2. Prova de INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTE ESTADÚAL OU 
MUNICIPAL, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto da presente Licitação;
4.2.3. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TF 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, conforme Portaria Conjunta RI 
no 1.751, de 02/10/2014.
4.2.4. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO FISCAL ESTADUAL (CND) específica 
para participar de licitações, expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de 
Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário;
4.2.5. CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAL, emitida pela Prefeitura 
da sede do licitante.
4.2.6. PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA AO FGTS (Fundo de Gara itia por 
tempo de Serviço) demonstrando situação regular.
4.2.7. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS, expedida pele Justiça 
do Trabalho, de acordo com o Art. 29 da Lei 8.666/93 alterada pelo Art. 3° da Lei 
12.440 de 7/07/2011. site: www.tst.jus.br.
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Balanço Patrimonial, assinado por contabilista devidamente hat ilitado, 
rte as 
lei.

SG =
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
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4.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ART. 30)
4.3.1- A empresa deverá apresentar 01 (um) atestado de capacidade técnica, 
pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, poder 
emitido por pessoa jurídica de direito público e/ou privado. Caso o atestado seja 
emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá obrigatoriamente ser 
apresentado com firma reconhecida em cartório.
4.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA (Art. 31)
4.4.1.
juntamente com o representante da empresa, onde devem fazer pali 
demonstrações do último exercício social, exigíveis e apresentadas na forma da
4.4.2. Entende-se por "forma da lei" o seguinte:
a) Quando S.A, Balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e 
parágrafo 5o, da Lei Federal N° 6.404/76).
b) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do te'mo de 
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5o, pa
2o, do Decreto-lei N° 486/69, autenticado pelo órgão competente do Registro do 
Comércio), juntamente com a Certidão de Regularidade Profissional - CRP do 
profissional responsável pelo trabalho técnico-contábil, nos termos da Resoluçf _
1.402/2012 do Conselho Federal de Contabilidade, reservando-se à COMISSÃO o 
direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados 
por contador habilitado.
4.4.3. Sociedades constituídas há menos de ano poderão participar do certame 
apresentando o balanço de abertura, assinado por contabilista habilitado 
representante da empresa.
4.4.4. Comprovação de boa situação financeira será baseada na obtenção de
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maio'es que 
um (> 1), resultante da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Liquidez Geral
LC = Liquidez Corrente
SG = Solvência Geral

Onde:
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC Ativo Circulante
Passivo Circulante

Ativo Total

4.4.5. Apresentar Certidão Negativa de Falência ou de Concordata expedida pelo 
Distribuidor Judicial, da sede da empresa.
4.4.6. Capital Social mínimo ou patrimônio líquido, igual ou superior a 10% (dez por 
cento), do valor estimado da contratação, conforme item 3.2 do presente Td
Referência e a comprovação poderá ser feita através da apresentação da Certidão 
Simplificada emitida pela Junta comercial da Sede da Licitante ou através do Balanço 
Patri ial devidamente registrado na Junta Comercial da Sede da Licitante, de 
acorqlo com o dispositivo do art. 31, inciso III, § 2o da lei n° 8.666/93.
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5.1. O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias, contados 
recebimento da ordem de compra, na Secretaria solicitante ou em local e endereço 
indicado na "Ordem de Compra".
5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 60 (sessenta) dias, p|elo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta.
5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacord? com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 15(quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 60 (sessenta) 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos 
bens e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
a) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.
5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilida 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
5.6. Os veículos deverão ser de Fabricação e Modelo do ano da contratação ou do ano 
posterior.

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
riamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
tação e recebimento definitivo;

4.5. DECLARAÇÕES E OUTRAS EXIGÊNCIAS:
4.5.1. Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, menores de lè anos 
exercendo trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menores de 16 anos exefcendo 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.
4.5.2. Declaração de concordância nos termos estabelecidos no edital.
4.5.3. Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação
não foi declarada inidônea ou suspensa para contratar com o Poder Público, e óue se 
compromete a comunicar fatos contrários que porventura vierem a ocorrer í pós o 
encerramento da licitação.
4.5.4. Declaração de Conhecimento e aceitação do Teor do Edital.
4.6. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA 
DE ACARAÚ, a documentação mencionada nos subitens 4.1 a 4.3 desse termo, 
poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral
junto à Prefeitura de ACARAÚ, assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito 
de acesso aos dados nele constantes, o qual deverá ser entregue acompanhado dos 
documentos tratados no subitem 4.4 do termo de referência, após confirmação de sua 
autenticidade.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:
a)
b)
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DA SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

8.
8.1.
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Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade |om as 
das na

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falheis 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, a 
de comissão/servidor especialmente designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumido: 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Teryno de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.
9.1.
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requilsitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
10.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

 

regu^riiação de falhas ou defeitos observados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.Q78, de 
1990);
c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hoifas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento d<p prazo 
previsto, com a devida comprovação;
e)
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exig 
licitação;
f)
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10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilid 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, aind 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepos 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.
10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e anj, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminha 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, ccntados 
a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados 
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota
nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei n° 8.666, de 1993.
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no mome 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 
1993.
11.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.
11.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade impei 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providei 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
Contratante.
11.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.
11.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SIC^F para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
11.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da con:ratada, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cin :o) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
11.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
obseifvado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de
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11.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedénté, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
11.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as rr 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
11.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão reálizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF.
11.12.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplei 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de in 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante.
11.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.
11.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quad 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pag amento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referii 
Complementar.
12. DO REAJUSTE
12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas.
12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da con
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de uijn ano, 
aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações inic^das e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.
12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um a 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustaménto, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriam 
definitivo.
12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.
12.7. 0 reajuste será realizado por apostilamento.
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13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, do presente otr
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14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos do Decreto Federal n° 10.C
2019, o licitante/adjudicatário que:
I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - não entregar a documentação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - declarar informações falsas; e
X - cometer fraude fiscal.
14.1.2. Comportar-se de modo inidôneo;
14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
14.3. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante;
14.4. Multa moratória de 0,3% % (três décimos por cento) por dia de
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) 
dias;
14.5. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;
14.6. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida
14.7. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, enticade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos;
14.8. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Municípió com o 
consequente descredenciamento no Cadastro Municipal pelo prazo de até cinco
14.8.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência.
14.9. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admini 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até c i 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos p 
causados;
14.10. As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
14.11. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.
1993, as empresas ou profissionais que:
14.12. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos 
fiscal no olhimento de quaisquer tributos;

am praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;14.13.
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15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
15.1. As despesas decorrentes da(s) contratação(ões) desta licitação correrão 
de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes às 
Secretaria Municipal de Educação, com a seguinte
05.03.12.361.0173.2.037.0000; Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.
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14.14. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administraçã 
virtude de atos ilícitos praticados.
14.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em pn 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Cont-atada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente 
a Lei n° 9.784, de 1999.
14.16. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzi 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Muricípio e 
cobrados judicialmente.
14.17. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente.
14.17. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
14.18. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em conside 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
14.19. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de Io de ag
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, có 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da ei 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentac 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR.
14.20. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013, seguirão seu rito no-mal na 
unidade administrativa.
14.21. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejiuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.
14.22. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no 
Municipal.
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PROPOSTA
NÚMERO DO PREGÃO:
OBJETO:
LOTES:

Item Especificação Marca Unid. Qtde. Valor Unit V
T

alor
otal

1

Valor total do lote (em R$):
Prazo de Entrega:
Prazo de validade da Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital):
Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas inci 
sobre o fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, traba 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamen 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação, in 
a margem de lucro.

dentes 
histas, 
tos de 
clusive

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os re< 
de habilitação e que nossa Proposta está em conformidade com as exigêm 
instrumento convocatório (edital).

luisitos 
:ias do

Data:
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO

1 - DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

7o, da

edital e

c) ter Conhecimento e aceitação do Teor do Edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

 (CE), de 20.

•restar,
pio de
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a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa pi 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Munic j 
ACARAÚ, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em t-abalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa brestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
ACARAÚ, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste _
seus anexos;

d) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciertes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da 
Lei n.o 8.666/93.

r\

DECLARANTE

SITE: WWW.ACARAU.CE.GOV.br | EMAIL: LICITACAO@ACARAU.CE.COV.BR 
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ANEXO IV - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços no /20  
Pregão Eletrônico n°

Aos  dias do mês de 

O.U. de

firmar

do-lhes

meses,

CLÁ QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) 
contados a partir da data da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Caberá à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ACARAÚ/CE, o gerenciamento deste 
instrumento, no seu aspecto operacional e nas questões legais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, para futuras e eventuais 
(OBJETO), cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I - 
Termo de Referencia do edital de Pregão Eletrônico N°_____________ que Dassa a
fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentades pelos 
fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo. 
Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a
contratações exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações 
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sen 
assegurado a preferência em igualdade de condições.

de 20__, na sede da Prefeitura Municpal de
, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme 

do respectivo 
às fls. 

que será assinada pelo Ordenador de Despesas da 
, pelos

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento fundamenta-se:
I. N° Pregão Eletrônico n°
II. Nos termos e Decreto Federal n° 7.892 de 23/01/2013, publicado no D. 
24/01/2013.
III. Na Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93 e suas alterações.

deliberação da Ata do Pregão Eletrônico n° 
resultado homologado, publicado no Diário Oficial do Estado em

, do Processo n° 
Secretaria de __________ , órgão gestor do Sistema de Registro de Preços,
representantes legais dos detentores do registro de preços, todos qualificados e 
relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das sig 
desta Ata, os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de 
anexo a este instrumento e servirão de base para futuras aquisições, observl. 
condicõ de mercado.
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que 
publióado no

*T \
■ -JÍ

Em decorrência da publicação desta Ata, o órgão participante poderá firmar co 
com os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao órgão ge: 
recusa do detentor do Registro de Preços em fornecer os bens no prazo estabelecido 
pelo mesmo.
Subcláusula Primeira. O fornecedor terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a 
partir da convocação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este 
poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
Subcláusula Segunda - Na assinatura do Ata de Registro de Preços será exligida a 
comprovação das condições de habilitação exigidas no edital, as quais deve-ão ser 
mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.

Acarau
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e 
responsabilidades constantes e Decreto Federal n° 7.892 de 23/01/2013, publicado no 
D.O.U. de 24/01/2013.
Subcláusula Primeira - Competirá à Secretaria de Educação do município de 
Acaraú/CE, órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o controle e administração 
do SRP, em especial, as atribuições estabelecidas no Decreto Federal
23/01/2013, publicado no D.O.U. de 24/01/2013.
Subcláusula Segunda . Caberá ao órgão participante, as atribuições 
conferidas nos termos do Decreto Federal n° 7.892 de 23/01/2013,
D.O.U. de 24/01/2013.
Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de ^alidade 
desta Ata, fica obrigado a:
a) atender
decorrentes
vigência.
b) fornecer
indicadas pelas referentes SECRETARIAS.
c) responder no prazo de até 3 (três) dias a consultas do órgão gestor de Regi 
Preços sobre a pretensão de órgão/entidade não participante (carona).
d) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabi 
se pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo 
exigido pela Administração.
Subcláusula Quarta - Caberá à contratada providenciar a substituição de ci 
profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja condui: 
considerada indesejável pela fiscalização da contratante.
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CLÁUSULA NONA . DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direi 
situações previstas do Decreto Federal n° 7.892 de 23/01/2013, publicado no 
de 24/01/2013.

CLÁUSULA OITAVA . DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no Decreto F< 
n° 7.892 de 23/01/2013, publicado no D.O.U. de 24/01/2013.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
Subcláusula Primeira: Quanto ao Fornecimento:
a) O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações e 
locais estabelecidos no Anexo I - Termo de Referencia do edital.
b) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados áte 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e
pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento:
a) PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificalção da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por 
credenciada pela contratante.
b) DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivc
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO
As aquisições dos matérias de higiene e limpeza que poderão advir desta 
Registro de Preços serão formalizadas por meio de instrumento contratual 
celebrado entre as Secretarias participantes do processo e o Fornecedor.
Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra 
o prazo estabelecido pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ/CE, 
ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelad 
prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual. 
Subcláusula Segunda - Neste caso, competindo a este convocar sucessivame ite por 
ordem de classificação, os demais fornecedores.

Acarau
Juntos trabalhando pela renovação

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos 
recursos da SECRETARIA requisitante. Será efetuado após a emissão de empei 
prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscê l/fatura 
devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente 
em nome da contratada, exclusivamente no Banco do Brasil.
Subcláusula Primeira. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à 
contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem

ito, nas
D.O.U.
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anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/1 
corrigida.
Subcláusula Segunda. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, en caso 
de descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitarão. 
Subcláusula Terceira: É vedada a realização de pagamento antes da execuçi 
objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações do Ane 
Termo de Referencia do edital do Pregão Eletrônico N° . 
Subcláusula Quarta: Os pagamentos encontram-se ainda condicionac 
apresentação dos seguintes comprovantes:
a) Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista - CNDT. 
Subcláusula Quinta: Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em ci 
ou por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em Cci 
Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a 
confirmação de sua autenticidade.

GOVERNO MUNICIPAL DE r
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Subcláusula Primeira - O fornecedor que praticar quaisquer das condutas vedadas 
previstas no Decreto Federal n° 7.892 de 23/01/2013, publicado no D.O. 
24/01/2013, bem como, outras condutas estabelecidas na forma da lei, sem p- 
das sanções legais nas esferas civil e criminal, estará sujeito as seç 
penalidades:
a) Advertência
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o preço total do(s) item(ns) registrado(s) .
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o município de ACARAÚ/CE por prazo não superior a 2(dois) anos);
d) Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, 
descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de ACARAÚ, pelo 
prazo de ate 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridaie que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das pemais 
cominações legais.
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o município de ACARAU 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir o município de ACARAU pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.
Subcláusula Segunda. O fornecedor recolherá a multa por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento legal, 
em nome do órgão contratante. Se não o fizer, será cobrada em processo de 
execução.
Subcláusula Terceira. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e 
contraditório, na forma da lei.
4------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o foro do município de ACARAÚ do Estado do Ceará, para conhecer das 
questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos 
administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais 
o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

:irmam

Signatários:
Órgão Gestor -Entidade 
Nome do Titular
Cargo/CPF/RG
Assinatura

Participante
Nome do Titular 
Cargo/ CPF/ RG 
Assinatura

Detentores do Reg. de Preços 
Nome do Representante 
Cargo/CPF/RG
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°____ /20
MAPA DE PREÇOS DOS PRODUTOS

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada 
entre as diversas secretarias do município e os fornecedores, cujos preços ejstão a 
seguir registrados por item, em face da realização do PREGÃO ELETRÔNICO n°

FORNECEDOR: 
CNPJ:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO
ITEM

QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

//
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 ANEXO V - MINUTA D

CONTRATO N°: 

E UM

LÍBRIO

PARA 
ES DE 
ÍSETE)

notas 
lidas das

MUNICÍPIO
VERDEAcaraú

Juntos trabalhando pala renovação

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, D
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ, E 
DO OUTRO A EMPRESA_________________  PARA O
FIM QUE NELE SE DECLARA.

RUA MAJOR COELHO, N° 185 - CENTRO | CEP: 62.580-000
SITE: WWW.ACARAU.CE.COV.BR | EMAIL: LICITACAO@ACARAU.CE.COV.BR
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neste ato represi 
aqui denominado 

_____ , estabelecida 
te 

CPF
., apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente

MUNICÍPIO DE ACARAÚ, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.547.821/0001-91, com sede de sua Prefeitura 
Municipal localizada na RUA MAJOR COELHO, 185, CENTRO - CEP: 62580 000 - 

entado 
de 
na 

ato 
n°

ACARAÚ - CE, através da SECRETARIA DE  
pelo(a) Ordenador(a) de , Sr(a). 
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa  
______________ , inscrita no CNPJ/MF sob o n.°  , ne$l 
representada pelo(a) Sr(a). , portador(a) do

TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado soj o n°
0000.00/2023-SRP em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das 
Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇQI
VEÍCULOS AUTOMOTORES NOVOS, 0 (ZERO) KM , TIPO PASSEIO 07 L.,.f 
LUGARES E MOTOCICLETA PARA ATENDER A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE ACARAÚ/CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de 
Referência, constante do Anexo I do Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUI 
ECONÓMICO-FINANCEIRO
3.1. O valor total da presente avença é de R$____ (___ ), a ser pago na proporção da
entrega dos Produtos licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de 
fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanha
Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, 
observadas as condições da proposta, bem como o quadro a seguir:

ITEM PRODUTO ESPECIFICAÇÕES UND QUANT. MARCA VR.
UNIT.

VR.
TOTAL

Conforme especificação 
constante do anexo I
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3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorr 
(doze) meses da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IG 
Fundação Getúlio Vargas.
3.3. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemei 
obrigação e encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas 
as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecei 
através de cheque nominal.
3.4. Por ocasião da entrega dos Produtos, o contratado deverá apresentar recibo em 
02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser
em nome do MUNICÍPIO DE ACARAÚ, Estado do Ceará, pessoa jurídica de 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.547.821/0001-91, com sede 
Prefeitura Municipal localizada na RUA MAJOR COELHO, 185, CENTRO - CEP: 
000 - ACARAÚ - CE.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir Üa data
de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 20__ , podendo ter a sua duração
prorrogada na forma da lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a Secre :aria de 
Educação, na(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) 0000.00.000.0000.0.00 J.0000, 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
6.1. O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias, contados do(a) 
recebimento da ordem de compra, na Secretaria solicitante ou em local e eidereço 
indicado na "Ordem de Compra".
6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 60 (sessenta) dias, 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de plosterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Tei 
Referência e na proposta.
6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devejndo ser 
substituídos no prazo de 15(quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 60 (sessenta 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos 
bens e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
a) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recejimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.
6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contra a pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

s veículos deverão ser de Fabricação e Modelo do ano da contratação oii do ano6.6.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES
7.1. Comete infração administrativa, nos termos do Decreto Federal n° 10.
2019, o licitante/adjudicatário que:

6.3. DA SUBCONTRATAÇÃO
6.3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anekos;
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

ira fins

6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1.1. São obrigações da Contratante:
a)
b)
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, pa 
de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhàs ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, repar ado ou 
corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, e través 
de comissão/servidor especialmente designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimei 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidõ 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Teri 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

GOVERNO MUNICIPAL DE r

Acarau
Juntos trabalhando pela renovação

6.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
f) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especifi cações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fab-icante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acorjo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990);
h) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
i) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) ho-as que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;
j) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
licitação;
k) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

• • V
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I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - não entregar a documentação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - declarar informações falsas; e
X - cometer fraude fiscal.

-retem

izual do

fraude

com o 
anos;

atraso 
cento)

rocesso 
itratada,
• amente
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7.1.2. Comportar-se de modo inidôneo;
7.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
7.3. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não aca 
prejuízos significativos para a Contratante;
7.4. Multa moratória de 0,3% % (três décimos por cento) por dia de 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por 
dias;
7.5. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;
7.6. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percen 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
7.7. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidàde ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, 
pelo prazo de até dois anos;
7.8. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município 
consequente descredenciamento no Cadastro Municipal pelo prazo de até cinco
7.8.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem tlambém 
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no 
subitem 14.1 deste Termo de Referência.
7.9. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados;
7.10. As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
7.11. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.366, de 
1993, as empresas ou profissionais que:
7.12. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
7.13. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
7.14. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administrai 
virtude de atos ilícitos praticados.
7.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em p 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Con 
obseryãnclo-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiar 
a Lei Q0 9.784, de 1999.
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7.16. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidas da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e 
cobrados judicialmente.
7.17. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente.
7.17. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causado: 
conduta do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
7.18. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
7.19. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de pjrática 
de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de Io de agosto de 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR.
7.20. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa.
7.21. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.
7.22. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no Cadastro 
Municipal.
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido 
de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista 
à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de 
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas 
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 
77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 
da Lei de Licitações.
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
9.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necess; 
regularização de falhas ou defeitos observados.
9.2. A/fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
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O foro da Comarca de ACARAÚ é o competente para dirimir qu|estões 
artigo

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência des:; 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepos|tos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e anj, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o q 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contra 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edi 
licitação e à proposta licitatória.
10.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administra ;ão ou 
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas,
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos 
serviços pela Administração.
10.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a exqressa 
autorização da Administração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em 
desacordo com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peçis que 
formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
10.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável pjerante 
terceiros pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer 
reclamações e indenizações.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1.
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do 
55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura 
Municipal de ACARAÚ, perante testemunhas que também o assinam, para que 
produza os seus jurídicos e legais efeitos.
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